
-IÍi
Estado de Mato Grosso

Dispõe sobre concessão de férias para servidores públicos municipais

dê Porto Esperidião/MT, e dá outras providências.

O Senhor ODIRLEI QUEIROZ FARIA, Prefeito de Porto Esperidião/MT, no uso de suas

atribuiçóes que lhe são conferidas por lei;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 98 da Lei Complementar n.o 016/2003, de 15 de

dezembro de 2003, que regula a concessão de férias aos servidores públicos.

RESOLVE:

AÉ. ío. Fica concedido 30 (TRINTA) DIAS DE FÉRÁS aos servidores públicos efetivos

abaixo identificados, nos termos da legislação vigente, a partir do dia 0í de março de 2025,

conforme o período aquisitivo e o cronograma estabelecido pela administração:

AÉ. 2'. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

AÉ. 3". Revogam-se as disposiçôes em contrário

Publique-se. Cumpra-se

Gabinete do Prefeito Municipa

fevereiro de 2025.
I de Porto E do de Mato Grosso, em 26 de

ODIRL FARIA
to

Fones: (65) 3225-1181 - 3225-1139 - Telefax: (65) 3225-135O

Prefeitura Municipal de Porto Dsperidiáo

NOME MATRíCULA PERíODO AQUISITIVO

ADELINO AGUILAR 927 1210812023 a 1 1 lOBl2024

LUCIO GOMES DE CAMPOS 806 1 1 lO1 12023 a 1 0lO1 12024

FúVIA DE FATIMA SALES 11.789 1 9logl2123 a 1 8109 12024

JAOUELINE RENATA ALVES 13 148 01 I 0212024 a 31 lo1 12025

cÉP 78.240-OOOAv. 13 de Maio, n" 555
E-mail: pmpesper@terra.com.br

Porto Esperidião - Mato Grosso
Site: PortoesPerdiao mt gov bí

PORTARIA N." 11712025, DE 25 DE FEVEREIRO DE2025.


